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FUNDAÇÃO DE ARTE DE NITERÓI - FAN 
ATOS DA PRESIDENTA 

PORTARIA Nº 138/2025 

A Presidente da Fundação de Arte de Niterói, no uso de suas atribuições legais, em que recebe delegação de competências para a designação de 
membros para compor a (I) Equipe de Planejamento da Contratação, (II) a Comissão de Contratação (ou Agente de Contratação) e (III) a 
Comissão de Fiscalização de Contratos da Fundação, providenciando seu encaminhamento para publicidade no Diário Oficial do Município, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação 
(EPC), onde, trata-se de processo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO COMUM E 
CONTINUADO DE ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E EMERGENCIAL DE ELEVADORES E PLATAFORMA 
DE ACESSIBILIDADE, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE 
OBRA. Processo Administrativo n.º 9900146314/2025 

Função Nome Matricula 

Presidente Marcelo Rosa Fernandes  17116-7 

Integrante Daniel Ferreira da Silva 17117-5 

Integrante Paula Teles de Aquino 17117-9 

ATO DE CONTRATAÇÃO 
EXTRATO CONTRATUAL Nº 015/2025 

Processo n.º 9900058850/2024 e n.º 9900110421/2024 - Instrumento/espécie: Primeiro Termo Aditivo, com acréscimo quantitativo do objeto, ao 
Contrato de Prestação de Serviços - Termo n.º 049/2024; Partes do Contrato: Fundação de Arte de Niterói – FAN (Contratante) e ENOX 
PRODUÇÔES E LOCAÇÕES LTDA. (contratada); Resumo do objeto contratual: Serviços e realização de eventos receptivos, internos, externos e 
atividades correlatas para a CONTRATANTE, com fornecimento pelo CONTRATADO de: Link De Internet Para transmissão Ao Vivo, Transmissão 
Ao Vivo Pela Internet, Sistema De Vídeo Para Transmissão Simultânea Via Web e Teleprompter, isso para a Fundação de Arte de Niterói e seus 
Equipamentos – modificação do valor contratual decorrente do acréscimo quantitativo do seu objeto, com inserção de valor (despesa) 
correspondente à 24,43% (vinte e quatro vírgula quarenta e três por cento) sobre o seu valor global, a importar o valor total de R$ 139.000,00 
(cento e trinta e nove mil reais) e respectivo crédito orçamentário, conforme a Dotação: Programa de Trabalho: 41.41.13.392.0136.6016; Natureza 
da Despesa: 33.90.39; Fonte de Recurso: 1.704.00; Nota de Empenho n° 000365, Data de Emissão: 25/04/2025; Tipo: Global; Modalidade de 
licitação: Pregão Eletrônico n.º 90005/2024, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e da legislação vigente; Data 
de assinatura: 25/04/2025. 

EXTRATO CONTRATUAL Nº 016/2025 
Processo n.º 9900058850/2024 e n.º 9900110413/2024 - Instrumento/espécie: Primeiro Termo Aditivo, com acréscimo quantitativo do objeto, ao 
Contrato de Prestação de Serviços - Termo n.º 047/2024; Partes do Contrato: Fundação de Arte de Niterói – FAN (Contratante) e C L TRIO E 
SONORIZAÇÃO LTDA. (contratada); Resumo do objeto contratual: Serviços e realização de eventos receptivos, internos, externos e atividades 
correlatas para a CONTRATANTE, com fornecimento pelo CONTRATADO de: Sistema de Sonorização, Sistema de Iluminação e Geradores, isso 
para a Fundação de Arte de Niterói e seus Equipamentos – modificação do valor contratual decorrente do acréscimo quantitativo do seu objeto, 
com inserção de valor (despesa) correspondente à 24,95% (vinte e quatro vírgula noventa e cinco por cento) sobre o seu valor global, a importar o 
valor total de R$ 336.770,00 (trezentos e trinta e seis mil e setecentos e setenta reais) e respectivo crédito orçamentário, conforme a Dotação: 
Programa de Trabalho: 41.41.13.392.0136.6016; Natureza da Despesa: 33.90.39; Fonte de Recurso: 1.704.00; Nota de Empenho n° 000360, Data 
de Emissão: 25/04/2025; Tipo: Global; Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico n.º 90005/2024, conforme condições e exigências estabelecidas 
no Termo de Referência e da legislação vigente; Data de assinatura: 25/04/2025. 

EXTRATO CONTRATUAL Nº 017/2025 
Processo Administrativo n° 9900132702/2025, com fundamento no Edital de Licitação Pública/FAN n° 90002/2024; Modalidade adotada: Pregão, 
homologado no processo administrativo n° 9900027005/2024 por Sistema de Registro de Preços nº 02/2024; Instrumento/espécie: Contrato de 
Prestação de Serviços nº 010/2025. Partes do Contrato: Fundação de Arte de Niterói – FAN (contratante) e LUBEC DISTRIBUIDORA LTDA 
(contratada). Resumo do objeto contratual: contratação de empresa para aquisição de bens e fornecimento de material de limpeza e higiene para 
esta Fundação e seus Equipamentos; Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. Fundamentação Legal: Lei nº 14.133/2021 e Decreto municipal nº 
14.730/2023, e demais legislações aplicáveis; Dotação Orçamentária: PT: 41.41.13.122.0145.4191, CD: 33.90.30, Fonte/Recurso: 1.704.00, Notas 
de Empenho: 000280 à 000287, Data das Notas de Empenho: 11/04/2025, Tipo: Ordinário; PT: 41.41.13.392.0136.4101, CD: 33.90.30, 
Fonte/Recurso: 1.704.00, Notas de Empenho: 000288 à 000295, Data das Notas de Empenho: 11/04/2025, Tipo: Ordinário; Valor Total: 
R$ 101.236,56 (cento e um mil e duzentos e trinta e seis reais e cinquenta e seis centavos). Data da Assinatura do Termo: 30/04/2025. 
 

NITERÓI TRÂNSITO S/A- NITTRANS 
PORTARIA NITTRANS nº 352/2025- O Presidente da Niterói Trânsito S.A. - NITTRANS, no uso de suas atribuições legais previstas nas Leis 
Municipais nos 2.283, de 28 de dezembro de 2005 e 3.852, de 12 de dezembro de 2023 e no cumprimento do art. 24, da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro (CTB); 
Considerando o disposto no art.49 e o conceito de parada previsto no Anexo I, todos do CTB; 
Considerando o processo administrativo nº 9900146944/2025. 
RESOLVE:  
Art. 1º - Instituir 4 vagas de embarque e desembarque de ambulâncias, Avenida Prefeito Silvio Picanço nº 1701, no bairro de Charitas. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.   
 

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA DE NITERÓI – CLIN 
Termo Aditivo de nº 01/25 ao Contrato de nº 06/24, de prestação de serviços, que entre si celebram de um lado, como Contratante a CLIN - 
Companhia Municipal de Limpeza Urbana de Niterói e do outro lado como contratada a empresa, NBT INFRA CONSULTORIA EM INFRA 
ESTRUTURA LTDA; Objeto: Constitui objeto do presente contrato/Termo, a Contratação de uma empresa prestadora de serviço em Consultoria 
na área da Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) para prestar 504 (quinhentos e quatro) horas serviços, que atuará em 
complementação ao trabalho exercido pela equipe de informática do núcleo de Gerência de Análise e Tecnologia da Informação (GATI), para 
desempenhar atividades de assessoria, monitoramento, apoio na elaboração de novos projetos na área de telecomunicações e segurança da 
informação, implementações de novas ferramentas e serviços, na proteção dos e-mails contra Vírus e Spams para até 350 (trezentos e cinquenta) 
contas de e-mails/mês, configuração de servidores físicos ou virtuais, e na proteção e integridade dos dados da CLIN, conforme Anexo I – Termo 
de Referência do Objeto. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do Contrato ou da Ordem de 
Início. Dá-se a este Contrato o valor total de R$ 50.520,00 (cinquenta mil, quinhentos e vinte reais).(); Natureza das despesas: 3390.35.00, 
Fonte de recurso: 1.704.00; Programa de trabalho: 17.126.0145.6311 e Nota de Empenho: 0228/2025, que se regerá pela Lei Federal de nº 

13.303/16. Ficam designados como fiscais do contrato os funcionários: George Alexandre Alves Alfradique, Mat. 70252, Simone Fonseca V. Boas 
MAT. 70093 e como suplente Fábio Ferreira Silva MAT. 131.296. Processo Administrativo de nº 9900006026/2025. 
 

EMPRESA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS DE NITERÓI - ION 
ORDEM DE INÍCIO 

Estamos concedendo Ordem de Início ao Contrato nº. 025/2025, firmado, com a Empresa, RIVALL ENGENHARIA LTDA objetivando à execução 
das obras e/ou serviços de “IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA CONTRA INCÊNDIO NO CAMINHO NIEMEYER”, neste município à partir do dia 
05/05/2025, com término previsto para 01/11/2025. Proc. nº. 9900052949/2024.  
Corrigenda: 
Na publicação do dia 04/04/2025, Port. Nº: 94/2025 onde se lê: 01/04/2025 leia-se: 05/05/2025. 
 

A. 016/2025 Sociedade Espírita Fraternidade 
(30.597.876/0001-28) / C.C. Prof.ª Clélia 
Rocha 

A. 017/2025 Associação das Damas de Caridade São 
Vicente de Paulo (30.143.036/0001-95) / 
C.C. São Vicente de Paulo 


